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EXPEDIENTE

O Jornal Oficial da Estância Climática de Morungaba, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Jornal Oficial Eletrônico da Estância 
Climática de Morungaba poderão ser consultadas através 
da internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.morungaba.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Estância Climática de Morungaba
CNPJ 45.755.238/0001-65
Avenida José Frare, 40 - Centro
Telefone: (11) 4014-4300
Site: www.morungaba.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba

Câmara Municipal da Estância Climática de Morungaba
CNPJ 01.993.318/0001-83
Rua Elvira Miano, 180 - Centro
Telefone: (11) 4014-1017 / (11) 4014-7608
Site: www.camaramorungaba.sp.gov.br
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Atos Oficiais

Portarias

Portaria nº 645, de 07 de março de 2019.
“Designa responsável pelas funções 
de Diretor Municipal de Serviços 
Públicos.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;

R E S O L V O :

Art. 1º- Designar a partir desta data, o Sr. Sandro 
Augusto de Souza, ocupante do cargo em comissão 
de Assessor do Departamento de Serviços Públicos, 
para, com percepção da diferença de vencimentos 
e sem prejuízo de suas atuais funções, responder 
cumulativamente pelas funções de Diretor Municipal de 
Serviços Públicos, durante o impedimento legal do Sr. 
Robson Luis Trajano.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 07 de março de 2019.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 07 de 
março de 2019.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Portaria nº 646, de 07 de março de 2019.
“Nomeia empregado público 
permanente.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando as disposições contidas no Processo 
Administrativo nº 357/02/2019;

R E S O L V O :

Art. 1º - Nomear a Senhora Anna Luiza Aymbere, 
brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade 
(RG) nº 49.968.216-6/SSP/SP e do CPF/MF nº 
398.048.658-31, em virtude de habilitação no Concurso 
Público nº 001/15, homologado em 02 de outubro de 
2015, para o emprego público da classe permanente 
de Agente de Vigilância em Saúde I, classificada em 2º 
lugar, obedecidos os preceitos da Constituição Federal, 
com contrato de trabalho regido pela Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT e Lei Municipal nº 1.446, de 09 
de abril de 2012, e alterações, a qual determina a carga 
horária semanal de 40 horas, mediante o salário mensal 
equivalente ao nível elementar e intermediário 07A-NEI 
da Tabela de Salários e com atribuições prescritas no 
Grupo Ocupacional IV – Serviços de Apoio à Saúde.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 07 de março de 2019.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 07 de 
março de 2019.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe
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Comunicados

Comunicado 
   Atribuição de classes e/ou aulas livres aos docentes classificados no Concurso Público 01/2015 e 

Processo Seletivo 01/2019 
    Atribuição para candidatos contratados por prazo determinado: 

ATRIBUIÇÃO DE AULAS -2019 
 

                PEBII   –ENSINO   FUNDAMENTAL  
 

 36 aulas de Matemática – Período Manhã, Tarde e Noite 
 24 aulas de Português – Período Manhã, Tarde e Noite  
 30 aulas de Ciências – Período Tarde e Noite 
 30 aulas de História – Período Manhã e Noite 
 36 aulas de Arte – Período Manhã, Tarde e Noite 

 
Data: 08/03/2019 
Horário:- 14 horas 
Local:  CIT-(Centro Informações Turística ) 2º Andar – Rua : Araújo Campos– 953 –  
Morungaba - SP 

 
 


	PODER EXECUTIVO DE MORUNGABA
	Atos Oficiais
	Portarias

		2019-03-07T17:42:41-0300




